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PODER EXECUVITO
Poder Execuvito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.373, DE 2 DE AGOSTO DE 2023.

Designa membros para compor a
Comissão Especial  Organizadora,
fixa  preço  de  áreas  do  “5º  Barra
Rock  Fest”,  delimita  recinto  do
Evento e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Processo  nº
7.850/2023,  desta  Prefeitura,

D E C R E T A :
Art.  1º  Ficam  designados  os  servidores  JOSÉ  LUIS

JACOMINI,  MARIA  APARECIDA  CANDIDO  VICTORINO  DE
FRANÇA  e  MAYCON  SALVE  ANGELINO  para,  sob  a
presidência  do  primeiro,  compor  a  Comissão  Especial
Organizadora do “5º Barra Rock Fest”, que será realizado
neste Município, nos dias 6 a 10 de setembro de 2023.

Art.  2º  A  Comissão  Especial  Organizadora  fica
investida dos poderes inerentes à organização, direção e
desenvolvimento  do  evento,  podendo  solicitar  auxílio  e
colaboração das Secretarias  e dos servidores municipais
para os fins necessários.

Art.  3º  Fica  delimitado  como  recinto  do  Evento  a
Avenida  Rosa  Zanela  Petri,  entre  a  rotatória  da  Rua
Tiradentes e a Rua Antonio Toreli e o Kartódromo Municipal.

Art. 4º Para utilização das 9 (nove) áreas destinadas à
instalação de trailers no recinto do Evento, que é outorgada
neste ato por meio de autorização, ficam fixados os preços
mínimos de:

I – R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para as áreas
de 4 (quatro) metros de frente, e

II -  R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as áreas de 7
(sete) a 10 (dez) metros de frente.

Parágrafo único –  Para a exploração das áreas os
interessados deverão participar de Chamamento Público, a
ser publicado pela Comissão Organizadora.

Art.  5º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
Comissão Organizadora, com base na legislação vigente,
notadamente na Lei Federal 8.666/1993, nos princípios do
Direito Administrativo e no Edital de Chamamento Público a
ser publicado.

Art. 6º A Comissão Organizadora poderá disponibilizar,
gratuitamente, áreas e barracas destinadas:

I  -  às  Polícias  Civil  e  Militar,  equipes  de  socorro  e
saúde.

II  –  às  entidades  filantrópicas  do  Município  para
comercialização de alimentos, bebidas, produtos e serviços
e de estacionamento.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 6.371, de 1º de agosto de 2023.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de

agosto de 2023.
O Prefeito
JOSÉ LUIS RICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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  DECRETO Nº 6.374, DE 2 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo as especificações das 
suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
2 de agosto de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 21.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8001 - 1073| 03 | 02016 | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNICIPIO | 8.000,00 | 
| 21.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8001 - 1073| 03 | 02062 | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNICIPIO | 22.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

VALOR DO INSTRUMENTO | 30.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 0,00 | 30.000,00 | 0,00 | 0,00 | 30.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
VALOR DO INSTRUMENTO | 0,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 21.00 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURAN\200A | 
| UNIDADE : 21.01 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURAN\200A | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 04.122 | 8001 | | | | | SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL | | 
| 04.122 | 8001.1073 | | | | | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNIC | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 03 | REC. PROP. FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VIN | 30.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 30.000,00 | 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 104/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023
OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares. A

realização da sessão será no dia 16 de agosto de 2023, às
0 8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 105/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
031/2023

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
realização de 100 (cem) cirurgias de catarata com implante
de  lente  intraocular,  visando  atendimento  da  demanda
oriunda da Rede Pública de Saúde da Estancia Turística de
Barra  Bonita,  incluso  consultas  pré-operatório  e  pós-
operatório e exames necessários. A realização da sessão
será no dia  21 de agosto de 2023,  às  08:30 horas,  no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 070/2023 - REPUBLICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023

OBJETO:  Alienação  de  um  imóvel  (terreno)  de
propriedade do Município  da Estância  Turística de Barra
Bonita  e  a  sua  respectiva  construção  (edificação),
localizados nesta cidade, a quem oferecer o maior preço
por ambos os bens acima da avaliação prévia efetuada pela
Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis.
Até o dia 04 de setembro de 2023, ás 9:00 horas. Abertura
dos envelopes: Dia 04 de setembro de 2023, às 9:15 horas,
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 02 de agosto
de 2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 029/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a
aquisição de leite em pó e alimento para nutrição enteral,
na data de 01/08/2023, com a presença do Pregoeiro Oficial
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo
o  procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
aquisição da empresa Empório Saúde Produtos Médicos e
Nutricionais Ltda Epp, itens 04 e 05, no valor total de R$
160.000,00;  Nutriport  Comercial  Ltda,  item 02,  no  valor
total  de  R$  54.990,00;  Empório  Carlos  Comércio  de
Alimentos Eireli Epp, itens 01 e 03, no valor total de R$
64.116,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra Bonita, 02 de agosto de 2023. José Luís Rici. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 7.256/2023, acolho o parecer da Secretaria de
Justiça  e  Cidadania  para  autorizar  a  contratação  da
empresa Thiago Macedo Cruz Gentil Me; para Apresentação
do show da banda Hey Jude - The Beatles, Cover, no dia 10
de setembro de 2023, nesta cidade, para o evento Barra
Rock Fest V, no valor total de R$ 20.000,00, com base no
artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 02 de
agosto de 2023; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 7.199/2023, acolho o parecer da Secretaria de
Justiça  e  Cidadania  para  autorizar  a  contratação  da
empresa  Roma  Estúdio  Fonográfico  Comercial  Ltda  Me;
para Apresentação do show do Maestro Rogério Martins -
Elton John, Cover, no dia 07 de setembro de 2023, nesta
cidade, para o evento Barra Rock Fest V, no valor total de
R$ 20.000,00, com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº
8.666/93. Barra Bonita, 02 de agosto de 2023; José Luis
Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
BONITA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 15/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 14/2023
OBJETO: Aquisição de bombas dosadoras e válvulas de

injeção  destinado  ao  Setor  Químico  desta  Autarquia.
Entrega  dos  envelopes  de  documentos,  propostas  e
credenciamento:  Dia  15  de  Agosto  de  2023,  as  08h00
horas,  no  Departamento  de  Compras  e  Licitações  da
Autarquia.

O  Edital  na  integra  e  seus  anexos  encontram-se  à
disposição dos interessados no Departamento de Compras
da Autarquia, localizada na Rua Winifrida nº 339, Centro, na
cidade  de  Barra  Bonita/SP,  no  horário  das  08h00  às
11h30min e das 13h00 às 16h00 ou podem ser obtidos na
integra através do site www.saaebarrabonita.com.br. Para
maiores  informações  e  dúvidas,  entrar  em contato  pelo
telefone  (14)  3604-3607  ou  através  dos  e-mails:
s a a e b a r r a b o n i t a @ t e r r a . c o m . b r  o u
saaecompras@terra.com.br. Barra Bonita/SP, 02 de Agosto
de 2023. José Arlindo Reginato Dias – Superintendente do
SAAE.
...........................................................................................................
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